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PODER EXECUTIVO DE JALES

Atos Oficiais Decretos

Decreto nº. 8.173, de 17 de agosto de 2020. 
 

Que homologa avaliação de desempenho especial de servidores públicos municipais em estágio 
probatório. 
 
 FLÁVIO PRANDI FRANCO, Prefeito do Município de Jales-SP, no uso de minhas 
atribuições legais, etc., 
 
 Considerando que a Constituição Federal, no “caput” do seu art. 41, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98, aumentou o prazo de Estágio Probatório de 02 
para 03 anos, para aquisição de estabilidade de Servidor Público aprovado por concurso público 
e, nomeado para provimento de cargo público; 
 
 Considerando que o § 4º do art. 41 exige, obrigatoriamente, avaliação especial de 
desempenho, por comissão constituída especificamente para esta finalidade; 
 
 Considerando que o parágrafo 1º do art. 29 da Lei Complementar 16/98 determina que a 
avaliação de desempenho relativo ao período do estágio probatório seja realizada dois meses 
antes de findo o prazo de 3 (três) anos, estabelecido pela Constituição Federal; 
 
 Considerando o que dispõe o Decreto nº 3.716, de 5 de maio de 2006, que disciplina a 
avaliação especial de desempenho de servidores municipais em estágio probatório; 
 

Considerando que a comissão de avaliação especial de desempenho nomeada pela 
Portaria n.º 1.038/2019, de 10 de dezembro de 2019, aprovou o respectivo estágio probatório 
dos servidores abaixo relacionados: 

 
DECRETO: 
 

Art. 1.º Fica homologada, para fins de estabilidade nos respectivos cargos, a Avaliação 
Especial de Desempenho, elaborada pela Comissão nomeada pela Portaria n.º 1.038/2019, de 
10 de dezembro de 2019. 

 
I – Cargo: AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
 
Nome                                       RG                                          Data de Admissão  

1. ANA PAULA DE SOUZA 
2. FABIANA CLAUDIO GONÇALVES DOS REIS 
3. FRANCIELE FURONE DO ARTE 
4. JANAINA DA SILVA JOAQUIM 
5. MARCIA ANDRÉIA CASTANHEIRA ALVES 
6. PATRÍCIA RODRIGUES DE MENEZES 
7. SELMA JOSÉ DA SILVA 

 RG nº. 41.639.305-6 
 RG nº. 34.279.021-3 
 RG nº. 41.357.957-8 
 RG nº. 47.147.178-1 
 RG nº. 26.762.089-5 
 RG nº. 28.634.036-7  
 RG nº. 28.054.449-2 

                01/08/2016 
                 01/08/2016 
                 01/08/2016 
                 01/08/2016 
                 01/08/2016 
                 01/08/2016 
                 01/08/2016 

   
   
II – Cargo: AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
 
Nome                                      RG               Data de Admissão   

1. ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS 
2. JOSUE MARCOS COSSOMATO 

RG nº. 27.383.631-6 
RG nº. 30.257.066-4 

01/08/2016 
01/08/2016 
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III – Cargo: EDUCADOR FÍSICO 
 
Nome                              RG                                         Data de Admissão 

1. GRAZIELI ANSELMO DE SOUZA 
  

RG nº. 40.532.915-5 
 
 

16/11/2016                                                               

III – Cargo: EDUCADOR DE EMEI 
 
Nome                              RG                                         Data de Admissão 

2. ANA PAULA MORAES MODOLO 
3. JULIANE SILVA JESUS 
4. LILIANI PATRICIA BRAZ 
5. LUCIMAR CUCCIOL BOLDRIN DEL COL  
6. MARIA MADALENA DOS REIS                    

RG nº. 45.783.493-6 
RG nº. 27.348.228-6 
RG nº. 28.899.423-1 
RG nº. 23.853.178-8 
RG nº. 29.390.992-1 

02/03/2017 
                 02/03/2017 
                 01/08/2016 
                10/08/2016  
                01/08/2016                                                               

 
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 
 
 
 
 

 FLÁVIO PRANDI FRANCO 
         Prefeito do Município 

 
 
 

Registrado e Publicado: 
 
 
 
FRANCISCO MELFI 
Secretário Municipal de Administração 
 
 



Município de jales – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE JALES

Conforme Lei Municipal nº 4.663, de 12 de julho de 2017
										                   

www.jales.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jales

Terça-feira, 18 de agosto de 2020 Página 4 de 5Ano IV | Edição nº 682

Licitações e Contratos

Comunicados

Prefeitura do Município de Jales
Aviso de Licitação Deserta - Processo nº. 100/20 - 

Pregão Eletrônico nº. 50/20. A Pregoeira do Município 
de Jales – SP, torna público que a licitação realizada no 
dia 11/08/2020, às 08:00hs que objetivava registrar preço 
para aquisição de Material para manutenção corretiva de 
equipamentos odontológicos pertencentes ao município, 
foi considerada DESERTA para todos os itens. Jales/
SP, 17 de Agosto de 2020. Olivia Natalina Mantelato – 
Pregoeira.

Homologação / Adjudicação

Prefeitura do Município de Jales
Homologação – Processo nº. 108/20 – Pregão 

Eletrônico nº. 57/20. A Prefeitura do Município de Jales, 
através do senhor Prefeito Municipal Flávio Prandi Franco, 
homologa o parecer do Pregoeiro nomeado pela Portaria 
nº 5/2020, e adjudica pelo critério menor global o único 
lote à empresa Oriovaldo Delfino – EPP inscrita no CNPJ 
(MF) nº 05.290.666/0001-45. Jales/SP, 14 de agosto de 
2020. Flávio Prandi Franco – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº. 78/20 - Contratante: Prefeitura 
do Município de Jales - Contratado: Oriovaldo Delfino – 
EPP - Objeto: Prestação de serviços na confecção de 
próteses dentária, destinadas a atender pacientes em 
tratamento na Atenção Primária de Saúde, de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal da Saúde e 
referenciados pelos profissionais da Área de Odontologia 
- Assinatura: 14/08/20 - Vigência: 14/08/21 - Valor: R$ 
66.600,00.

Prefeitura do Município de Jales
Homologação - Processo 96/20 – Pregão Eletrônico 

48/20 – Sistema de Registro de Preço 37/20. Objeto: 
Registrar preço para aquisição de Aparelhos de ar 
condicionado, para atender a necessidade de Diversas 
Secretarias Municipais. Foi adjudicado e homologado pelo 

critério menor preços os itens 01, 02, 03, 04 e 05 a empresa 
Rodrigues do Amaral & Amaral LTDA, portadora do CNPJ. 
nº. 14.211.527/0001-70; os itens 06, 07 e 08 a empresa 
Prado Comercio de Eletrônicos e Serviços de Instalações 
EIRELI, portadora do CNPJ. nº 04.602.194/0002-37; e os 
itens 09 e 10 foram desertos. Jales/SP, 10 de Agosto de 
2020. Flavio Prandi Franco – Prefeito Municipal.

Resumo da Ata de Registro de Preços – Interessado: 
Prefeitura do Municipal de Jales e as empresas – ata 
nº106/20 à empresa Rodrigues do Amaral & Amaral LTDA 
– Item 01 – Ar condicionado 9.000, quant. 07 unid., marca 
Agratto, valor unitário 1720,00, Item 02 – Ar condicionado 
12.000, quant. 13 unid., marca Agratto, valor unitário 
1.890,00 – Item 03 – Ar condicionado 18.000, quant. 08 
unid., marca Agratto, valor unitário 2.690,00, Item 04 – 
Ar condicionado 22.000, quant. 01 unid., marca Agratto, 
valor unitário 3.310,00, Item 05 – Ar condicionado 24.000, 
quant. 03 unid., marca Agratto, valor unitário 3.310,00; 
ata nº107/20 à empresa Prado Comercio de Eletrônicos e 
Serviços de Instalações Eireli – Item 06 – Ar condicionado 
30.000, quant. 02 unid., marca Philco, valor unitário 
4.890,00, Item 07 – Ar condicionado 36.000, quant. 01 
unid., marca Philco, valor unitário 4.900,00, Item 08 – Ar 
condicionado 48.000, quant. 16 unid., marca Springer, 
valor unitário 6.490,00. Fica declarado que os preços 
registrados nas presentes atas serão validos pelo prazo 
de 12 meses, contados a partir da sua data de assinatura. 
Jales/SP, 12 de Agosto de 2020. Flávio Prandi Franco – 
Prefeito Municipal.

Errata

Edital de Notificação

ERRATA
Na publicação do Diário Oficial do Município de Jales, 

de 04/08/2020, Ano IV, Edição 673, página 02 de 02, 
no Edital de Convocação da 346ª Reunião Ordinária do 
CMAS. Onde se lê: Nos termos da Lei, ficam convocados 
os Conselheiros Municipais de Assistência Social que 
compõem o Conselho Municipal de Assistência Social 
para a 346ª (Tricentésima Quadragésima Sexta) Reunião 
Ordinária a ser realizada em 05 de agosto de 2020 
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às 08h30min através de vídeo conferência, segundo 
orientações a cerca da pandemia do Coronavírus – 
COVID-19, em que será discutida a pauta como segue, 
para deliberar sobre a seguinte Ordem:

1-	 Abertura;

2-	 Leitura e Aprovação das Atas 344ª e 345ª;

3-	 Apresentação e Aprovação da LOA 2021;

4-	 Alteração do Planejamento da Portaria Nº369, 
para aquisição de Alimentos para Osc APAE no valor de 
R$21.390,00;

5-	 Apresentação do Plano de Contingência do 
SUAS, no âmbito Municipal de Jales para o enfrentamento 
no momento pandêmico;

6-	 Informes Gerais;

7-	 Encerramento.

Jales - SP, 03 de agosto de 2020.

ANTONIO CLÁUDIO FRANCISCO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Jales

Leia-se:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Lei, ficam convocados os Conselheiros 

Municipais de Assistência Social que compõem o 
Conselho Municipal de Assistência Social para a 346ª 
(Tricentésima Quadragésima Sexta) Reunião Ordinária 
a ser realizada em 05 de agosto de 2020 às 08h30min 
através de vídeo conferência, segundo orientações a 
cerca da pandemia do Coronavírus – COVID-19, em que 
será discutida a pauta como segue, para deliberar sobre 
a seguinte Ordem:

1-	 Abertura;

2-	 Leitura e Aprovação das Atas 344ª e 345ª;

3-	 Apresentação e Aprovação da LOA 2021;

4-	 Alteração do Planejamento da Portaria Nº 369, 
para aquisição de Alimentos para Osc APAE e Lar dos 
Velhinhos São Vicente de Paulo no valor de R$21.390,00 
cada;

5-	 Apresentação do Plano de Contingência do 

SUAS, no âmbito Municipal de Jales para o enfrentamento 
no momento pandêmico;

6-	 Informes Gerais;

7- Encerramento.

Jales - SP, 03 de agosto de 2020.

ANTONIO CLÁUDIO FRANCISCO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Jales
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